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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .478, DE 6 DE DEZEMBro DE 2019 .

Unifica os quadros de pessoal dos servidores da Justiça 
de Primeira e Segunda Instâncias do Poder Judiciário do 
Estado de Minas Gerais e dá outras providências.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei: 

CAPÍTuLo I
DISPoSIÇÕES GErAIS

Art. 1º – Esta lei dispõe sobre a unificação dos quadros de pessoal dos servidores da Justiça de Pri-
meira e Segunda Instâncias do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais .

Parágrafo único – As disposições desta lei não se aplicam ao Tribunal de Justiça Militar do Estado 
de Minas Gerais .

Art. 2º – Os quadros de pessoal dos servidores da Justiça de Primeira e Segunda Instâncias do 
Poder Judiciário passam a compor um quadro único denominado Quadro de Pessoal dos Servidores do Poder 
Judiciário do Estado de Minas Gerais .

Art. 3º – O Quadro de Pessoal dos Servidores do Poder Judiciário compõe-se de cargos de provi-
mento efetivo e de provimento em comissão e de funções de confiança, estabelecidos em lei.

§ 1º – Aos ocupantes dos cargos e das funções de que trata o caput serão destinadas atribuições 
relativas ao funcionamento da Justiça de Primeira e Segunda Instâncias, estabelecidas por resolução do órgão 
competente do Tribunal de Justiça.

§ 2º – O quantitativo, a denominação, os códigos, as classes e os padrões de vencimento dos car-
gos e das funções do Quadro de Pessoal dos Servidores do Poder Judiciário são os constantes nos Anexos I a 
v desta lei .

§ 3º – A lotação, a movimentação, a distribuição, as atribuições, os requisitos e as especialida-
des dos cargos e das funções de que trata o caput far-se-ão por resolução do órgão competente do Tribunal de 
Justiça .

§ 4º – O provimento dos cargos e das funções de que trata o caput far-se-á por ato do Presidente 
do Tribunal de Justiça, nos termos dos atos regulamentares do Tribunal de Justiça .

CAPÍTuLo II
DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
Da Composição do Quadro e do Agrupamento de Cargos de Provimento Efetivo do Poder 

Judiciário

Art. 4º – O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Judiciário é o constante do Anexo 
I desta lei e é integrado pelos seguintes agrupamentos:

I – permanente;
II – a ser extinto com a vacância;
III – a ser transformado com a vacância;
IV – suplementar;
V – estável efetivado;

vI – efetivado nos termos da Emenda à Constituição do Estado nº 49, de 13 de junho de 2001 .
Art. 5º – O agrupamento permanente, constante do item I.1 do Anexo I desta lei, é integrado pelos 

seguintes cargos:
I – Oficial Judiciário, cuja investidura depende de comprovação de habilitação mínima de nível 

médio de escolaridade, observados os requisitos exigidos para a especialidade correspondente, a ser definida por 
resolução do órgão competente do Tribunal de Justiça;

II – Analista Judiciário, cuja investidura depende de comprovação de habilitação mínima de nível 
superior de escolaridade, observados os requisitos exigidos para a especialidade correspondente, a ser definida 
por resolução do órgão competente do Tribunal de Justiça.

§ 1º – A carreira do cargo de Oficial Judiciário prevista nesta lei abrange as carreiras dos cargos de 
Oficial Judiciário e Oficial de Apoio Judicial, previstos no art. 1º da Lei nº 11.617, de 4 de outubro de 1994, com 
alterações promovidas pelo art. 1º da Lei nº 12.025, de 18 de dezembro de 1995, e pelo art. 1º da Lei nº 13.467, 
de 12 de janeiro de 2000, nos incisos I e II do art . 2º da Lei nº 13 .467, de 2000, no art . 1º da Lei nº 14 .336, de 3 
de julho de 2002, no item I.1 do Anexo I da Lei nº 16.645, de 5 de janeiro de 2007, e no art. 1º da Lei nº 20.964, 
de 14 de novembro de 2013 .

§ 2º – A carreira do cargo de Analista Judiciário prevista nesta lei abrange a carreira do cargo de 
Técnico Judiciário, previsto no art. 1º da Lei nº 11.617, de 1994, com alterações promovidas pelo art. 1º da Lei 
nº 12.025, de 1995, e pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 2000, no art. 1º da Lei nº 14.336, de 2002, e no item I.1 
do Anexo I da Lei nº 16.645, de 2007.

Art. 6º – O agrupamento a ser extinto com a vacância, constante do item I.2 do Anexo I desta lei, 
é integrado pelo cargo de Agente Judiciário, extinto com a vacância, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.467, de 
2000, e do inciso II do art . 3º da Lei nº 16 .645, de 2007 .

Art. 7º – O agrupamento a ser transformado com a vacância, constante do item I.3 do Anexo I desta 
lei, é integrado pelos seguintes cargos, a serem transformados com a vacância nos termos do art. 1º e dos incisos 
I e II do art . 2º da Lei nº 13 .467, de 2000:

I – Técnico Judiciário;
II – Técnico de Apoio Judicial de Primeira Entrância;
III – Técnico de Apoio Judicial de Segunda Entrância;
IV – Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial.
Art. 8º – O agrupamento suplementar, constante do item 1.4 do Anexo I desta lei, é composto pelos 

seguintes cargos, extintos com a vacância, nos termos do § 1º do art. 6º da Lei nº 11.333, de 17 de dezembro de 
1993, dos incisos II e III do art . 3º e do inciso II do art . 5º da Lei nº 16 .645, de 2007:

I – Agente Judiciário;
II – Oficial Judiciário;
III – Técnico Judiciário.
Art. 9º – O agrupamento estável efetivado, constante do item 1.5 do Anexo I desta lei, é integrado 

pelos seguintes cargos, que serão extintos com a vacância, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.617, de 4 de outu-
bro de 1994:

I – Agente Judiciário;
II – Oficial Judiciário;
III – Oficial de Apoio Judicial;
IV – Técnico Judiciário;
V – Técnico de Apoio Judicial de Primeira Entrância;
VI – Técnico de Apoio Judicial de Segunda Entrância;
VII – Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial.
Art. 10 – O agrupamento efetivado pela Emenda à Constituição do Estado nº 49, de 2001, cons-

tante do item 1.6 do Anexo I desta lei, é composto pelos seguintes cargos, integrados pelos servidores ampara-
dos pela Emenda à Constituição do Estado nº 49, de 2001, que acrescentou os arts. 105 e 106 ao Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias:

I – Agente Judiciário;
II – Oficial Judiciário;
III – Oficial de Apoio Judicial;
IV – Técnico Judiciário;
V – Técnico de Apoio Judicial de Primeira Entrância;
VI – Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial.

Subseção I
Do Agrupamento Permanente do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Judiciário

Art. 11 – Para a composição do quantitativo de cargos da carreira de Oficial Judiciário do agrupa-
mento permanente do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Judiciário, previstos no item I.1 do 
Anexo I desta lei, são realizados os seguintes procedimentos:

I – ficam mil oitocentos e cinquenta cargos de provimento efetivo da carreira de Oficial Judiciário 
do Quadro Específico de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça, códigos TJ-SG-1 
a TJ-SG-1850, previstos no item I.1 do Anexo I da Lei nº 16.645, de 2007, transformados em mil oitocentos e 
cinquenta cargos da carreira de Oficial Judiciário do agrupamento permanente do Quadro de Cargos de Provi-
mento Efetivo do Poder Judiciário, de mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-NM, códigos dos car-
gos OJ-P1 a OJ-P1.850, na forma da correlação estabelecida no item IV.1 do Anexo IV desta lei;

II – ficam novecentos e vinte e quatro cargos de provimento efetivo da carreira de Oficial Judici-
ário do Quadro Específico de Cargos de Provimento Efetivo da Justiça de Primeira Instância, previstos no art. 
1º da Lei nº 11.617, de 1994, com alterações promovidas pelo art. 1º da Lei nº 12.025, de 1995, e pelo art. 1º da 
Lei nº 13.467, de 2000, transformados em novecentos e vinte e quatro cargos da carreira de Oficial Judiciário do 
agrupamento permanente do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Judiciário, de mesmo padrão 
de vencimento, código de grupo PJ-NM, códigos dos cargos OJ-P1.851 a OJ-P2.774, na forma da correlação 
estabelecida no item IV.2 do Anexo IV desta lei;

III – ficam mil oitocentos e vinte e um cargos de provimento efetivo da carreira de Oficial Judiciá-
rio do Quadro Específico de Cargos de Provimento Efetivo da Justiça de Primeira Instância, criados pelo inciso 
I do art. 1º da Lei nº 14.336, de 2002, transformados em mil oitocentos e vinte e um cargos da carreira de Ofi-
cial Judiciário do agrupamento permanente do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Judiciário, de 
mesmo padrão de vencimento, código de grupo PJ-NM, códigos dos cargos OJ-P2.775 a OJ-P4.595, na forma 
da correlação estabelecida no item IV.2 do Anexo IV desta lei;

IV – ficam cem cargos de provimento efetivo da carreira de Oficial Judiciário do Quadro Especí-
fico de Cargos de Provimento Efetivo da Justiça de Primeira Instância, criados pelo art. 1º da Lei nº 20.964, de 
14 de novembro de 2013, transformados em cem cargos da carreira de Oficial Judiciário do agrupamento per-
manente do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Judiciário, de mesmo padrão de vencimento, 
código de grupo PJ-NM, códigos dos cargos OJ-P4.596 a OJ-P4.695, na forma da correlação estabelecida no 
item IV.2 do Anexo IV desta lei;

V – ficam seiscentos e sessenta e nove cargos de provimento efetivo da carreira de Oficial Judiciário 
da especialidade de Oficial de Justiça Avaliador, do Quadro Específico de Cargos de Provimento Efetivo da 
Justiça de Primeira Instância e decorrentes da transformação de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 13.467, 
de 2000, transformados em seiscentos e sessenta e nove cargos da carreira de Oficial Judiciário do agrupamento 
permanente do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Judiciário, de mesmo padrão de vencimento, 
código de grupo PJ-NM, códigos dos cargos OJ-P4.696 a OJ-P5.364, na forma da correlação estabelecida no 
item IV.2 do Anexo IV desta lei;

VI – ficam três mil quatrocentos e oito cargos de provimento efetivo da carreira de Oficial de Apoio 
Judicial do Quadro Específico de Cargos de Provimento Efetivo da Justiça de Primeira Instância, previstos no 
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